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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Luis Henrique Helfer – Matrícula 12.352 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE ROÇADA MECANIZADA COSTAL, LIMPEZA DE SARJETAS E MEIOS-

FIOS E PODA DE ÁRVORES COM MOTOSSERRA OU MOTOPODA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, EPIs, INSUMOS 

E A DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA DEMANDA E NECESSIDADE 

A presente demanda justifica-se em razão da necessidade permanente de limpeza urbana e 

conservação dos espaços públicos urbanos e rurais municipais, visando garantir melhores 

condições de mobilidade, segurança e bem-estar à população.  

A vegetação em crescimento contínuo desordenado, o acúmulo de resíduos em sarjetas e o 

avanço sobre meios-fios podem ocasionar obstrução do escoamento pluvial, proliferação de 

insetos e animais peçonhentos, além de comprometer a visibilidade em vias públicas. 

Ademais, a poda adequada de árvores é fundamental para evitar riscos à rede elétrica, danos 

ao patrimônio público e privado, bem como prevenir acidentes envolvendo pedestres e 

veículos. 

Ressalta-se que a Secretaria responsável não dispõe atualmente de equipe suficiente 

tampouco de equipamentos adequados para a execução integral e contínua desses serviços, 

tornando necessária a complementação do serviço, garantindo assim eficiência, agilidade e 

qualidade na prestação dos serviços à população em geral. 

Dessa forma, a presente demanda visa atender ao interesse público, promovendo a 

organização, segurança e conservação dos espaços urbanos do município. 
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5. VALOR ESTIMADO 

Estima-se que o valor da eventual compra seja próximo de R$ 2.301.300,00 (Dois milhões, 

trezentos e um mil e trezentos reais). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

A quantidade estimada da contratação encontra-se no Quadro de Quantidades abaixo: 

 

Item Descrição 
Quant. 

Estimada 

Unidade 

Medida 

001 ROÇADA MECANIZADA COSTAL 2.500.000  M2 

002 LIMPEZA DESARJETA E MEIO FIO 60.000 M 

003 PODA DE ARVORE COM MOTOSSERA OU MOTOPODA 150  Dias 

 

Os quantitativos foram estimados com base no histórico de execução dos serviços, extensão 

das vias urbanas e rurais, necessidade periódica de manutenção, conservação da drenagem 

urbana e demanda de poda preventiva e corretiva da arborização pública. 

 

7. DATA EM QUE O PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DEVE ESTAR 

FINALIZADO 

A contratação deverá estar concluída e apta para execução até o dia 30/06/2026.  

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Informar a prioridade da contratação: alta  

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Município encontra-se em fase de estruturação e implementação do Plano de Contratações 

Anual – PCA, considerando o processo de adaptação institucional às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, incluindo organização administrativa, consolidação dos fluxos 

internos e aperfeiçoamento da governança das contratações públicas. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação: 36 

Elemento Despesa:1.500.7000.000 
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11. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

A contratação poderá ser realizada mediante Sistema de Registro de Preços, considerando a 

natureza contínua, variável e parcelada da demanda.  

Os serviços deverão observar integralmente normas ambientais aplicáveis; normas de 

segurança do trabalho; utilização obrigatória de EPIs; destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos vegetais e legislação trabalhista e previdenciária vigente. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Luis Henrique Helfer 

Gerente de Departamento 

 

 

 

 

 

Jaime João da Cunha 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos 
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